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INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
JAGUARIUNA E A EMPRESA VENUS ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA.
PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL E REFORA{A
DO PREDIO DA ETA CENTRAL, INCLUINDO AS PARTES INTERNA E EXTERNA,
COM FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA E MATERIAIS

Concorrência n' 019/2022
Procedimento Licitatório n' 557/2022
Contrato n' 003/2023

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público intimo, com sede na
Rua Alfredo Bueno, n.' 1235, na cidade dc Jaguariúna, Estado de São Paulo, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.' 46.410.866/0001-71, neste ato representado pela Secretária Municipal de
Gabinete, Mana Emília Pcçanha De Oliveira Salva, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n' 22.552.439-9 SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n' 120.339.598-13, residente
e domiciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, neste município de Jaguariúna, Estado de
São Paulo, nos moldes do Decreto Municipal n" 3.534/2017, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE e a Empresa VÊNUS ENGENHARIA E CONSTRUTORA
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n' l0.359.258/0001-32,
com sede na Rua Antonio do Valle Meio, n' 1575 -- Piso Superior - Bairro: Centro, CEP
13.170-01 1, no Município de Sumaré, Estado dc São Paulo, representada legalmente neste ato
por seu sócio Sr. Marcos Vinícius Dantas Silva, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, portador
da Cédula de identidade RG n' 34.835.228-1 e inscrito no CPF/MF sob n' 313.155.078-38,
residente e domiciliado na Rua Irineu Eichemberg, n' 69, Bairro Portal do Lago, no Município
de Suinaré, Estado de São Paulo, CEP: 13.172-797, que também subscreve, doravante
denominada simplesmente de CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o seguinte:

1.0 0BJETO:
1.1 Contratação de empresa especializada para execução das obras de recuperação estrutural e
reforma do prédio da ETA Central, incluindo as partes interna c cxtema, com fomccimcnto de
mão de obra e materiais. conforme Termo de Refez'ência -- Laudo Técnico Estrutural do Prédio
da ETA, PrcÚetos, Memoriais Descritivos, Cronograma Físico Financeiro, Planilha
Orçamentária e Composição BDI's e demais Anexos e disposições contidas no Edital e neste
Contrato.

1.2 Todos os serviços executados, bcnl como todo material, mão de obra e cquipamentos
necessários serão de responsabilidade da CONTRATADA.

2.0 DOCUMENTOS INTEGRANTES:
2. 1 Para todos os efeitos legais e para melhor caracterização da execução do objeto, bem assim
para definir procedimentos e nonllas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este
Contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus Anexos os seguintes
documentos:

a) ConcolTência n" 019/2022;
b) Procedimento Licitatório n' 557/2022;
c) Proposta da CONTRATADA.

2.2 0s documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em
complemento a este Contratos definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objcto
contratado.
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3.0 PRAZO, LOCAL E CONDIÇOES DE EXECUÇÃO:
3.1 0 objeto deverá será executado integralmente em até 150 (cento e cinquenta) dias corridos,
contados da data da Ordem de Serviço a ser emitida pela Secretaria de Meio Ambiente em até
1 0 dias após a assinatura deste Contrato. A execução deverá ser realizada conforme Cronograma
Físico-Financeiro.

3.1.1 Este Contrato terá vigência de 210 (duzentos e dez) dias, contados da data da sua
assinatura.

3.2 Será nomeado pela Prefeitura profissional devidamente habilitado para exercer a
fiscalização da execução do objeto.

3.3 Todos os custos referentes à entrega e transporte de materiais correrão por conta da
CONTRATADA.

3.4 A CON.[ltATAD/Lçlçyçrá 4plç$ent4t, PQJl[44o máximo de 05 (Cinco) dias da
assinatura deste Contrato, Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos serviços em
nome de pronlssional a ser designado para a execução do objeto, devidamente habilitado
junto à entidade profissional competente (CRER/CAU).

3.5 A CONTRATADA deverá estar aparelhada com todas as ferramentas e acessórios
necessários aos trabalhos de refonna e recuperação estrutural da parte intema e externa do
prédio da Estação de Tratamento de Agua ETA Central, tais como ferramentas, máquinas,
veículos, etc., bem como manterá pessoal habilitado em número suficiente à perfeita execução
dos serviços no prazo previsto.

3.6 Todos os serviços que compõetn o objeto deverão ser realizados de forma a proporcionar
condições operacionais mínimas para a manutenção, de fauna inintemipta, das atividades de
tratamento e distribuição de água que ocorrem no local; assim, a CONTRATADA deverá zelar
pela sinalização e segurança do recinto, bem como proporcionar acessos e espaços livres que
permitam a continuidade da operação local durante a execução das obras.

3.7 Para etapas e serviços onde não haja viabilidade de execução em paralelo às atividades de
rotina do setor, a equipe técnica da ETA Central deverá scr previamente consultada para
programação e agendamento prévios das atividades em questão, que só poderão ser realizadas
após autorização expressa.

3.8 Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de EPI's (Equipamentos de
Proteção Individual) e EPC's (Equipamentos de Proteção Coletiva) necessários à execução do
objeto e em atendimento às legislações vigentes, bcm como demais recomendações pertinentes
indicadas no escapo detrabalho.

3.9 Correrão por conta da CONTRATADA todos os custos com mão de obra, alimentação,
traslados e hospedagcns necessários pala a execução dos trabalhos.

3.10 0 recebimento provisório ocorrerá quando do témlino da obra, observado o prazo de
vigência do contrato, sendo que o recebimento deíjnitivo será atestado após 30 (trinta) dias da
data do recebimento provisório.

3.1 1 0s serviços serão execÊitados na Estação de Tratamento de Agua Central - ETA, na Rua
Maranhão, 420 Jd. BelaViPta Jaguariúna -- SP CEP - 13.911-'t16.
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3.12 Todas as atividades e etapas clencadas abaixo (escopo dos scrviços) deverão scr realizadas
conforme imemoriais e plantas do Projeto de Recuperação Estrutural, partes integrantes do
Anexo 1 -- Termo de Referência do Edital. O cscopo dos serviços que compõem o objeto deste
Contrato inclui:

e

©

Instalação do canteiro de obras
Manutenção do canteiro de obras
Demolições e relnoções
Tratamento dc concreto

Complementação de amladuras
Instalações hidrossanitárias
Revestimentos dc pisos
Revestimento de paredes e fundos de laje
Pintura

Serviços finais

Serviços complementares
Instalação hidráulica

8

©

e

d n PR Frei

4.1 0 preço global para a execução do objeto é de RS l.O11.613,32 (um milhão onze mil
seiscentos e treze reais e trinta e dois centavos), apresentado na proposta da CONTRATADA,
devidamente aprovado pela CONTRATANTE.

4.2 0 preço acima referido é final e irreajustável, não sc admitindo quaisquer acréscimos,
estando incluídos no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indirctos, como também os
lucrosdaCONTRATADA.

4.3 As despesas desta Concorrência correrão por conta da dotação orçamentária
N' 02.11 .03.17.512.00 10.1013.4.4.90.51 .00 -- Tesouro.

5.0 CONDIÇOES E FORMA DE PAGAMENTOS
5.1 A cada período de 30 (trinta) dias, a CONTRATADA apresentará a medição dos serviços
realizados até então ao seguinte endereço eletrânico: dae.eta(@iaguariuna.SD.gov.br , sendo
então analisados pelos fiscais previamente designados através de Portaria para acompanhamento
do objeto e, somente após aprovada a medição, poderá ser enviada a Nota Fiscal Eletrânica,
conforme serviços realizados e aprovados neste período, a qual será rubricada e atestada pela
Secretária de Meio Ambiente e pelo(s) Êlscal(ais) designado(s) para acompanhamento do
Contrato.

5.2 Ocorrendo a aprovação e rubrica da medição, conforme mencionado na Cláusula anterior, a
CONTRATADA emitirá Nota Fiscal Eletrânica (NF-e), a qual deverá ser enviada para o e-mail
indicado para conferência e visto dos fiscais do contrato e enviada ao responsável pela
Secretaria de Meio Ambiente para conhecimento, atento e rubrica.

5.3 Deverão estar indicados nas Notas Fiscais Eletrânicas o número da Concorrência n'
019/2022, o número deste Contrato, bem como demais dados necessários, os quais serão
informados pelos fiscais.

5.4 Deverá estar obrigatorianlebte indicado na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e), número da
Agência e o número da conta bancária, na qual será efetivado o pagamento.
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5.4.1 A conta bancária onde será efetivado o pagamento deverá estar no mcsmo CNPJ da
CONTRATADA.

5.5 0s pagamentos serão efetuados após as devidas aprovações das medições pelo fiscal do
contrato e autorização do gcstor da pasta.

5.5.1. O pagamento da Nota Fiscal oconerá em até 30 (trinta) dias após seu recebimento pela
Administração .

5.6 Nenhum pagamento será autorizado sem a efetiva constatação de sua execução na forma
estabelecida no Edital, seus anexos e demais disposições deste Contrato.

5.7. Junto às notas fiscais, a CONTRATADA apresentará os comprovantes de regularidade
perante o INSS (Ccrtidão Federal), perante o FGTS c perante a justiça do trabalho (CNDT),
documentos sem os quais nenhum pagamento será efetuado.

5.8 Em hipótese alguma será efetuado pagamento antecipado ou sem as aferições realizadas pela
CONTRATANTE.

5.9 A CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da natura
emitida através de rede bancária ou cona terceiros, permitindo-se tão somente cobrança em
carteira simples, ou seja, diretamente na Prefeitura

5.10 No caso de estar envolvida a utilização/emprego de produtos c subprodutos florestais,
deverá estar obrigatoriamente anexada à Fatura/Nota Fiscal da CONTRATADA, cópia da Nota
Fiscal da compra do produto ou subproduto de origem florestal, com documentos de origem
florestal DOF, expedido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente c dos Rccursos Nahirais
Renováveis IBAMA, ou pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente -- SMA.

5.11 Enl caso de atraso de pagamento que não decorra culpa da licitante, incidirá, a título de
col'ração monetária, o IPCA-E, bem como juros na forma do artigo I'-F da Lei 9.494/97.

6.0TRANSFERENCIADO CONTjiATO:
6.1 A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte, nem
poderá subcontratar os serviços relativos ao objeto, sem o expresso consentimento da
CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste e aplicação das penalidades
previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93.

7.0RESPONSABILIDADE:
7. 1 A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objcto deste
Contrato e, consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e prquízos
que, na execução dele, venha direta ou indiretajnente, provocar ou causar para
CONTRATANTE ou para terceiros.

7.2 Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e a
CONTRATANTE, perante as quais .h única responsável pelo cuinprimcnto deste Contrato será
sempreaCONTRATADA.

/ r \lbb
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7.3 A CONTRATADA é responsável pela análise e estudo de todos os documentos fornecidos
pela CONTRATANTE, para a execução dos serviços, não sc adrrlitindo, em nenhuma hipótese,
a alegação de ignorância.

7.4 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste Contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

7.5 A execução dos serviços deverá atender estritamente ao descrito no Edital da Concorrência n'
019/2022

8.0 ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO:
8. 1 A CONTRATANTE indicará funcionário(s) que será(ão) o(s) interlocutor(es) de todos os
cantatas com a CONTRATADA, bem como o agente fiscalizador do desenvolvimento dos
trabalhos.

8.2 0 acompanhamento da execução ou a sua fiscalização pela CONTRATANTE, não exclui
ou reduz a responsabilidade da CONTRATADA em obedecer às especificações e demais
normas técnicas para a perfeita realização do objeto contratual.

8.3. A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou
entidades públicas concedentes QILÇQDlEatantes, bem como dos órgãos de controle interno
e externo, a seus documentos contábeis.

9.0DASOBRIGAÇOESEREPARAÇOES:
9.1 A responsabilidade nela Qualidade da obra. material e serviços executados/fornecidos é
da CONTRATADA. inclusive a promoção .de !çadequ4çÕç$, $emDre que detectadas
imDroDriedades que possam comi)rometer a consecução do ebiçlaxQiúralade:

9.2 Se a CONTRATADA não executar os reparos e/ou substituições, nos prazos quc forem
detenninados pela CONTRATANTE, esta, se assim Ihe convier, poderá mandar executa-los
por conta e risco daquela, por outras empresas, cobrando-lhes os respectivos encargos.

9.3 A CONTRATADA fica responsável pela qualidade e segurança da obra pelo período de 5
(cinco) anos contados de seu recebimento definitivo.

10.0 RECEBIMENTO DO OBJETO:
10.1 Concluídas as obras, procederá a Prefeitura seu exame tninucioso e sua medição final, a
6im de recebê-la provisoriamente, observado o prazo previsto na cláusula 3.1., mediante
emissão de Termo de Recebimento Provisório, conforme ANEXO X do Edital, o qual será
assinado pelas partes.

l0.2 Após o recebimento provisório, a CONTRATADA ficará obrigada a realizar, às suas
expensas e durante um período de observação de 30 (trinta) dias, os reparos e substituições
indicados pela CONTRATANTE em consequência de vícios de execução. Findo o prazo de
observação de 30 (trinta) dias procederá a CONTRATANTE ao exame para recebimento
definitivo, do qual sc lavrará respectivo Termo de Recebimento Definitivo, confonne
ANEXO XI do Edital, o qual será assinado pelas partes.

ll.OPENALIDADES:
11.1 Por descumprimento de clát+ulas editalícias ou pela inexccução total ou parcial deste

/-\\lbç:,
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Contrato, a CONTRATADA poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as
seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos tendas dos ans. 86 e 87 da Lei
Federal n' 8.666/93 e art. 7' da Lei Federal n' l0.520/02:

1 1 .1.1. - advertência, sempre quc forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as
quais tenha a CONTRATADA conconido diretamente;

111.2 multa, nas seguintes situações

1 1.1 .2.1 . - Moratória de 1% (um por cento) do valor da parcela inadimplida, por dia de atraso

injustificado na execução do objeto, até o limite de lO (dez) dias, hipótese eln que será
considerada totalmente inadimplida a obrigação, autorizando-sc a aplicação da cláusula penal
remuneratória prevista na cláusula seguinte, cm conjunto com esta, bem como a contratação do
objeto com terceiros às expensas da CONTRATADA;

1 1.1.2.2. - RemLmeratória de até 30% (trinta por cento) do valor deste Contrato, em caso de
incxccução total do serviço ou de descumpl'imcnto de qualquer cláusula cditalícia, hipótese em
que será efetivada a rescisão unilateral do instrumento.

1 1 .2. - Suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Jaguariúna, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

1 1.3. - As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativa ou
judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

1 1 .4. - As penalidades previstas de advertência e de suspensão poderão ser aplicadas juntamente
com as multas previstas no subitem 11.1.2.

1 1.5. - A penalidade prevista na cláusula 11.1.2.2. tem caráter de piso compensatório e não
impede que o Município pleiteie indenização suplementar.

11.6. - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes
correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de
caso fortuito ou de força maior, devidamente justinlcados c comprovados. O caso fortuito, ou dc
força maior, veriílca-se no fato necessário, cujo efeito não era possível evitar, ou impedir, nos
termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.

12.0 RESCISÃO:
12.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das
penalidades anteriormente enunciadas, ensdará também a sua rescisão, desde que ocorram
quaisquer dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei 8.666/93.

12.2 A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no Art. 79 da Lei
8.666/93.

12.3 Serão assegurados o contraditório e a ampla defesa em procedimento próprio

13.0 DISPOSIÇOES GERAIS: .
13.1 A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da
assinatura deste Contrato a dívida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos

f r4xlbS
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serviços em nome do profissional a ser designado para a execução do objeto, devidamente
habilitado junto à entidade pronissíonal competente (CRER/CAU).

1 3.2 A ART deve vir assinalada como execução

13.3 A CONTRATANTE reserva-se o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a
execução dos serviços contratados, mcdiante o pagamento único e exclusivo daqueles já
executados.

13.4 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de recusar todo e qualquer serviço que não
atender às especificações, ou que seja considerado inadequado pela fiscalização.

13.5 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos quc causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, por seus sucessores e representantes na execução dos
serviços contratados, isentando a CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa
surgir em decorrência dos mesmos.

13.6 A CONTRATADA será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no
que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes
do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às
normas dc segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n.' 3.214 de
08/07/1978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a
aplicação de naultas por parte da CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das
sanções cabíveis.

13.7 A CONTRATADA ficará obrigada a garantir que os integrantes dc seu corpo técnico
realizem pessoal e diretamente o objeto ora contratado.

13.8 Fica expressamente vedada a subcontratação sem prévia, expressa e escrita autorização da
CONTRATANTE.

13.9 A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste
Contrato, bcnl como pelo fornecimento dos EPI (equipamentos dc proteção individual) e EPC
(equipamento de proteção coletivo) que se õizcrem necessários para a execução do mesmo e,
consequentemente, responde civil e criminalmente por todos os danos e prquízos que, na
entrega, venha direta ou indirctamente a provocar ou causar para CONTRATANTE ou para
terceiros

13.10 A CONTRATADA, no caso de emprego de produtos e subprodutos florestais, obriga-se
a adquiri-los de pessoas jurídicas cadastradas no CADMADEIRA.

13.11 Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n.' 8.666/93 e alterações, que
regulamenta as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.

14.0.TOLERÂNCIA:
14.1 Se qualquer das partes contratantes, em beneficio da outra, permitir, mesmo por omissões,
a inobservância no todo ou ala parto, de qualquer dos itens c condições deste Contrato c/ou de
seus Anexos, tal fato não poderá litlerar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prqudicar
esses mesmos itens e condições, los quais permanecerão inalterados, como se nenhuma
tolerância houvesse ocorrido.
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15.0.DAANTICORRUPÇAO
15.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar dc quem quer
que sda, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação vantagens ülnanceiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de ronda direta ou
indircta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele relacionada, o que deve ser
observado, ainda, pelos gestores, fiscais, se as penas da Lei Fedreal n' 12.846/2013,
regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto n" 3.655/2017.

16.0VIGENCIA:
1 6.1 0 prazo de vigência deste contrato é de 210 (duzentos e dez) dias, contados da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas na Lei 8.666/93, oportunidade em
que o evento ensejador deverá estar devidamente comprovado.

16.2 0 pleito dc extensão do prazo deve ser realizado antes de seu termo, sob pena de não
conhecimento.

117.0-VALORDO CONTjiATO:
17.1 As partes contratantes dão ao prcsente Contrato o valor global de R$ 1.011.613,32 (um
milhão onze mil seiscentos e treze reais e trinta e dois centavos).

18.0 - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO:
17.1 Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA assinarão Termo de Ciência e
Notificação, conforme Anexo IX, relativo, se for o caso, à transmissão deste Processo perante o
I'ribunal de Contas do Estado de São Paulo.

1 8.0 -- FORO :
18.1 - Elegem as partes contratantes o Foro da Cotnarca de Jaguariúna, Estado de São Pauta,
onde serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas c contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o
presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante
as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, ll dejaneiro dc 2023.

Mana Emília Pcçanha de Oliveira Salva
Secretária Municipal de Gabinete
MARCOS vl NICIUS[)ANTAS sisnrmdo de forma digital por MARCOS VINiCIUS DANTES
SI LvA:3 1315507838 Dados: 2023.01.12 08:53:22 -03'00'

VÊNUS ENGENlIARIA E CONSTRUTORA LTDA
Marcos Vinícius Dantas Salva
RG n' 34.835.228-1
CPF n' 313.15S.078-38

ltPitlJí3 d Mti l(rolo ae iaguartuí\a r4xlbç:,
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ANEXOIX
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARltJNA
CONTRATADA: VÊNUS ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
l0.359.258/0001-32
CONTRATO N' (DE ORIGEM): 003/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução das obras de recuperação
estrutural e reforma do prédio da ETA Central, incluindo as partes interna e extema, com
fornecimento de mão de obra e materiais

ADVOGADO(S)/ N' OAB/email:(*).

CNPJ

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o custe acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
dc São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrânico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrõnico, em consonância com o estabelecido na Resolução n' 0 1/201 1 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código
de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo
eletrânico do "Cadastro Corporativo TCESP CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2'
das Instruções n'0 1/2020, confonne ''Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado n)anter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos aros do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, ll dejaileiro de 2023

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bemardes Reis

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 165.052.578-88

f Ubb
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RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva

Cargo: Secretária Municipal de Gabinete
CPF: 120.339.598-1 3

RESPONSÁVEIS 0UE ASSINARAM O AJUSTE
Pelo Contratante:
Nome: Mana Enlília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária Municipal de Gabinete

Pelo Contratado:
Nome: Marcos Vinícius Dantas Salva

Cargo: Sócio/Engenheiro Civil
CPF: 3 13.155.078-38
E-mail: contato(ãvenusconstrutora.com.br / marcos(@yenuscons!] ulQIZ:çQ!!!:b.
Telefone: 19-3873-5665

MARCOS VINICIUS DANTAS

SILVA:31 31 5507838

Assinado de forma digital por MARCOS VINICIUS DANTAS
SILVA:3 1 3 1 5507838
Dados: 2023.01.1 2 08:54:1 5 -03'00'Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE
Nome: Rita de Cássia Siste Bergamasco
Cargo: Secretária Municipal de Meio Ambiente
CPF: 103.864.428-35

Assinatura:

('p). Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrõnico

/À\lbÇ:,
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ANEXOX

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO

CONCORRENCIAN'019/2022
Procedimento Licitatório n' 557/2022
Contrato Ho /

OI)jcto: Contratação de empresa especializada
estrutural e rcfomla do prédio da ETA Central,
fomecimento de mão de obra e materiais

para execução das obras de recuperação
incluindo as partes interna e extema, com

DECLARAÇÃO:
Declaramos ter recebido os serviços executados, em carátcr provisório, pelo prazo de

dias, para efeito dc posterior vcriHicação de confonnidade com o especificado, não
importando este em aceitação do que foi executado, ficando claro quc a CONTRATANTE
]'deitará, no todo ou em parte, os serviços executados, caso se observe que os mesmos não se
encontram de acordo com o objeto.

Outrossim, aplicam-se ao presente as disposições relativas à execução, consignadas na Lei n'
8.666/93.

Jaguariúna, de de

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA

ASSINATURADOFISCAL

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO GESTOR MUNICIPAL
CARGO:
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ANEXOXI

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

CONCORRÊNCIA N'019/2022
Procedimento Licitatório n' 557/2022

Contrato n' /

Objcto: Contratação dc empresa especializada
estrutural e reforma do prédio da ETA Central,
fornecimento de mão de obra e materiais

para execução das obras de recupcração
incluindo as partes interna e externa, com

DECLARAÇÃO:
Em razão de que os serviços executados, recebidos através do TERMO DE RECEBIMENTO
PROVISORIO, datado em / / , cuja descrição segue acima, acha-se en] confonnidade
com o especificado na licitação supra, bem assim encontram-se dentro dos padrões de qualidade
exigíveis, declaramos que o mesmo é considerado aceito DEFINITIVAMENTE.

Jaguariúna, de de

ASSnqATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA

ASSINATURADOFISCAL

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO GESTOR MUNICIPAL
CARGO:

7'
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ANEXOXll

)!QDKI,o OE ORDEM DE SERVICOS

CONCORRÊNCIAN'019/2022
Procedimento Licitatório n" 557/2022
Contrato Ha /

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução das obras de recuperação
estrutural e reforma do prédio da ETA Central, incluindo as partes interna e externa, com
fomecimento de mão de obra e materiais

A Prefeitura do Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, inscrita no
CNPJ\MF n' 46.410.866/0001 -7 1, autoriza a cmprcsa , inscrita no
CNPJ\MF n' , a dar início a execução do objeto do Contrato n' , do
certame em epígrafe, neste Município.

Jaguariúna, aos de de

ASSINATURAEIDE ACONTRATADA

ASSINATURADOFISCAL

ASSnqATURA E IDENTIFICAÇÃO DO GESTOR MUNiCipAL
CARGO:

OBS. A Ordem de Serviço será emitida pela Secretaria de Meio Ambiente
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